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PROCESSO,\D\íI\I ITRATIVO N' O]0/202 I

DA: SECRETARIA DE SIÚNE
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAlvtENTO
MTINICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a Aquisiçâo de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, destinados a atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em combate e enfrentâmento ao COVID-19,
solicitamos a Vossa Senhoria, através do Departamento de Contabilidade, int'ormação através de
Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçanentária(s) que ocorrerá(ao)
a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à relerida solicitaçâo.

Santo Antônio dc Leste - MT, 17 de março de 2021

MARCOS DA SILVÀ.{LVES
Sccrctririo Municipal de Saúdc
Prxr:r!,rn" 001 2t2l dc0l {t;:021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÁNTO,INIONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 3ô210001 -90

PORTARIA \". 001/2{t2r-
DE:01 DE.l \\EIRO DE2O2l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prcleito Municipal de Santo
Antonio do l-este. Estado de Mato
Grosso, no rrso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Ârtigo l" - NOI\{f.lA o 5r }IARCOS DA SILVA
ALVES. para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE sAÚDl: dt-'sta Prel'eitura.

contbrme o Lei Municipal no 808/2010 de l3 de outubro 1010.
Artigo 2" - Determinar a Sccretaria \''lunicipal dc

Administracão e Planejamento que tome as providências neces:rrias para a execuçào desta

portaria.
Artigo 3o - Esta Portaria entll et.rr lisor na data <ie sua

publicação.
Artigo 4'- Revogaia - se a. ,lisfr,rsições em r-'ontrário.

REGISTRA-SE
PTIBLICA-SE

CUMPRA-!i.,,

GABINETE DO PREFÊITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

.,oSE ÂRIMA EIRA AL\'Í S

PREFEIT NICIPAt,

Regisuada na secretaria de Acirninistração e Planejamento e Pubricada por aÍixaçào en,

local de costume. conforme na legislação em üigor.

w
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RESOLVE:

Ar0lo tc. NOMEIÁ c S' I{ÂRCOS OA SILVÂ ÂLVES. p.râ íssgorder
p€lo cârgo de S€CRE-,Álil,- DE SAÚOE dêr5 P.êíêitu.à. coÍíormec:-Ér
Ml,ridpd na 8t812020 de oe outubro 2020.

Rsgistrada .a s€cr€taria í€ Aa,mlnÉ16çào e Ptãí,êjomenlo o Puui{:ads j JOSE lR atE|n V|EIRA ALV€S. preleito rúu'ricjpat de Santo Anlonio
po afBÉo 6m local ie aostunis. coiíom're 1a l-.gÉlâÉc em viltof. do LGto, Estado dê Mâ1. G--)sso, nc usc dê s,ras âtr buiÇôos logais.

Ír§É ARIU f E|A VGIRÂ Al-frES, PÍefê,rc vuniâpd de Santo Anronio , Arüeo 2'- Dgteím:naí a S, 'r,l:Íiâ À.luniqpâl 03 Adry\,nigt.âçào e Pbneja-
do Le8tC, Esládo oe ,íáo Groâao. no lso de sLas #àriçôes hgiaí8.

REAOIVE:

AÉigo 1ô - NOMEIA c Si- EDER LUIZ OÉ CASTRO, paã Ír€poÍúôr pêlo

cãlp de SECRT,ÁRlo DE AGRTCULTURA TuRtsÂÍo E MÊtO AMBIEN-
TÊ ó?sb PreÍerlura, co.fo6ê Lêr llkrolorâl .o 8O8j2Cm ,e 13 d. oütJbro
ã}2I..

Ar{go 2P - Dslermnar a Sêd6t ie Municipâ de Adnrrr,isrraçáo e Planel+ ;

rienlo qre lome as ]Íovicãfici8s n€ces§erias pãra a exÊcução do6la 9ot- ,

taia
Elrr 0í DE JANEIRO DE 2,,?:

PR=FEITURA,/RECURSOS H JHAITOS
PORTAnÍÂ N'. 002/m2 r .

OE: 0t DE JAi{ElRo D€ 20ã.

ÍXtE AR IAÍÊlÂ vlÊliÀ A§,ES, heterrc Muniipd d. Sâr*o Ântonio

do Loste. Estdo de Melo Gr6so, no uso dê suas ab'bú@§ hg6is.

RÊgOLYEi

Âtügo l' - NOMEIÁ a SÉ. GLAUOü-E!|É OUVE RÀ s l|TO§, p.ra í63-
poÍdsr peio cargo .c SECREIAfI|O OE ÊDt cAÇÃo Ê CULÍUM dasra
PrsÍeúria. conlorne Le: àtrniciprl n' d)8/20m de 13 os ootúb,o 4D20.

AIügo 2i. DeteíminaÍ a SecÍ8tsia t{l.ÍticiDal oe Àdr,iíúd.aÉo e Placer&

ra'llo (pe lome as rrovrd)ncias nêcês6árar§ para a exêalçâo do§tã pcí-

iâfla,

Aíügo 39 - Êstâ ;'orlàíia cntra ôía vigoÍ na data dê suâ Íribl,câÉo.

Ártigo ia'- Revogan - se as (!3pck&! en conléílo.

REG§IRA.SE

PUBÚCâ.SE

CUT'PPA€É

GAB.]€TE DO PREFE'TO

EX: OI DE JATEIRO DE ANzI

JOSE AfEXÀÍETÀ VlaRÂ ALYES PNEfEITO IUiüCIPAL

RegrsHa m s€cre!3ÍÉ de Adminidrãçâô ê PlaÍÉiamêÍno e âruiáa
por atEçâo er!. locâl d€ coslJaÍio. Co(rlbrlFe na l€gls|3çào em vlgoí.

PREF€íTÜR'RECURSOS HÜItÂNOS
PORTARIA t{1 001/2021.

ris íêcossárias paÍâ a ê!ôc!çào dosfa poí,-

r en risca ía dálâ dê 3lra püUicâ(ão.

disgosiÉê6 6rn co.r.%Íú.

JOT AÍüÍSAÍEIA YIERÂ ALVES PREÍET'O UI{G1PAL

Rcgistr-âriâ ôe Gêcrolar.a :i. 
^dÍnanlsFaçào 

e Planejârâo,:lo o Plblicâng
por afràçà) em lccd de cÍrsruíê. coníoíme ne legislâção êm vrgoí.

OE:0t OE JA EIRO DE 2021.

JOaE AEf, ÍElA úÉrRA ALVE§. Prefeito lilrr|cipal ds Sanlo Ànloírio
do L€sia, €stado d6 Mat l. )ssô. 10 u50 de srâs al.brriçôã legais.

RÊSOLvEi

PREFATJ R.âJRECURSOS HU}IANOS
PORTARTA N.. 005/202r.

DE: Oí OÉ JAIIEIRO OE 2021.

.X}sE ARüAIEIA VTERA ALVES. Preíeito Muni.ipâl dê Santc Ànlonk)

do Lê31ê, Estadc dê Ma'.c G'rs§o rc uso dê sus etibrrçóes lêgai§

iEEOLVE;

Ardlo i' - NOiIEIA o Sr' EOE AR mEllEGÀS§1, pâra espondeÍ p€lo

ca{o do sEcRÉÍÁRto Dt vtaÇÁo. oaRÂs E sERVtços PÚBLlcos
d!§fÊ Píríritu.8, GDnlrrÍ|. e irunlcipd n! AOAl20ãl de i3 de outubío

420.

^rügo 
f - Dêtêílnrns. ê 5,:,.Íetam Muniápel dê Admrnistlêção e Plarclá-

m€dlo que lom€ as prov ê aras n6a,€ssária3 p€la a erêcuçâo dêstâ poí-

taria.

Àrtao 39 - EstB Poftanâ en: a eÍn vqoí ne dáâ cle sua publicsÉo,

Ârügo il.. Ro.,ogam - .c I Ji!po;içôê6 ê't c.nléro.

EGIA?RA€E

PUIUCA.SE

cuxF&usE-

GÂANETE DO PREFEITO

EL: 0l OE JAI|EIRO OE 2o2 l

JOIE ARIIATEA \'I€IRÂ ALVES PREFETTO UUi{CIPAL

Rêghfádâ ia sêcÍêtar'â .. aómílt6ráçáo e Plrnapmelrlo ê Prt*i:ã.i3
poÍ rÍxação cm lccsl dê G,' iLrme, 3oÍíoÍme oô lêgdaÇáo eÍh vrga{.

PREFÉIIURÁ./RÉCURSOS HUIiANOS
PORÍÂR|A N.. 80612921.

mênto que tomc ai p.ov(i'.

lâna.

Arügo 3'. Ésie Podãr3 P

Artiso 4'. Revoqar. - se .

RÉGI6TRA€E

PUBLICA§E

CUHPRA§E

GASIiIEÍE OO PREiEITO

aó90 f - Eslâ Portaná entra êín yigôÍ na datâ ôe Éuâ puurcaÉo.

A *gp f - Revogaí - se as dilponições eín c!Íltzryr-

RÉGISÍRA.SE

PUIúCÂ.SÊ

CI'üPRA-SE.

GABIETE DO PREFE!ÍO

EI: Oí OÉ J^NEIRô óE m2l

JOSÉ ARIIAÍEIA VIENÂ ÀLVEs PREFE]ÍO TA'}'OPAL

Regbrtãdâ ra seôíetãíia de Áa,minEüaÇào e Plânejemento ê PuMcade
poa ê§x6Éo êi1 local de 6ost.Jrnê, cartfunne ôa le!:§açáo em ü0oí.

i Arügo í' . NOMEIA a Sr". RoSANI MENEGASSI ALVES, paía Íêspo.rdê,

I p"to caeo o. secnFrAF l ) DE AssrsrÊi{ctA E AÇÃo soclAL oesla

i Preíeifuíe, o)írroÍme L ) M ,, lcrpal 1' a0&2020 ctê í 3 cio oüubro 202C.

r§
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.IT]STIFICA'IIVA PARA CONTRA tA( iO DIR[-'I-T\

I.O - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Considerando o Decreto 9.412 de l8 de junho de 2018 qur' atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequência, torna possivel a compra ou contratação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mr:rcado, segunda avaliação previa.
conforme dispõe a Lei 8.666/93, Art. 24, inciso ll:

Art. 24. l . di.tpatxm'el o lit itttçcitt

II - para outro.\ .\erviÇos e «»nltras de wtlor até l0'% (tle: por catt,') do linile previsto no olíneer

"a", do ittc:ixt ll tlo orligo ut,tcnor e para alienações. ,tos cuso.\ pt(t t.\l()s nastd Lei, desde qte não
se re.firum u 1xn'cela.s de um mesmo serviço, compra ou alienaçfur l.' t,diot' vtlto tpte po.sso ser
realiz.tdo <le mo só vez: (llelação doda pelo Lei n" 9.ó-18. tla 1998t.

As razões fáticas acima aplesentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
anteriormente.

Considerando a necessidade da aquisição em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde,

conforme sol icitação e justiÍicativa'

A aquisição do objeto mencionado acima justifica-se pârâ âtender as necessidades do
pronto atendimento municipal em ocorrências de urgéncia e enrergêucia e pârâ os pacientes
que vierenr a precisar de oxigênio por decorrência do covid-19 c pârâ ser trânsportados nas

ambulâncias da frotá deste muuicípio quando necessário.

Santo Antônio do Leste - MT. l7 de rnarço de 2021

MARCOS DA SILVA ALVES
Ponaria o0l/2()21

de 0l de j:ureiro dc 2{)21
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "4", 367 - Jd. Santa lnôa
CNPJ: 04.2í 7.362/000í -90

Página'Í

Solicitaçào do Materiais / Serviçoe

Rêquisiçáo Responsávêl

W675121 MARCOS DA SILVA ALVES
DEscriçâo

AOUISIÇÂO DE RECARGA DE GÁS OXIGÊNIO

Dsta

17t03t2021

PODER EXECUTIVO
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNIGIPAL DE SAUDE

ObseÍvação
AoutstÇÂo DE RECARGAS oE GÁs oxrcÊt{to pAR ATENDER AS NEoESS|DADES DA sEcRÉTÁRtA MUNtctpAL oE SAúDE

lbm Cód, Prodúo Cód,TCE Descrição do Produto
Descíição Detalhada do Produto

Unidâde Qtdê Qtdê Râc. C. Custo
Obssrvaçâo

1 oot.o29.?43 í5773í-0 OXIGÊN|O MEDICINAL í0 M3 UNID 32 0 11

2 w1.o29.741 367084-8 oxlcÊNlo MEDlclttlAL 3 M3 0 11

3 00í.029.746 1st73o-1 oxlcÊNlo MEDICINAL I M3

Presidente Secretário

UNID 23 0 1-l

AlmoxariÍado

IIe

u

Poder

órgào

Sêtor Solicitântê

Contro de Custo

Placa

UNID 10
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TERMo DE REFERÊncn

1 - OBJETO:

2.í A aquisição do objeto mencionado acima justifica-se para atender as necessidades do
pronto atendimento municipal em ocorrências de urgência e emergência e para os
pacientes que vierem a precisar de oxigênio por decorrência do covid-19 e para ser
transportados nas ambulâncias da frota deste município quando necessário.

4. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objelo deste certame nos termos estabelecidos no Edital de
Licitação e seus anexo§, especialmente os previstos no Termo de Rêferência;

b) Encaminhar a
encaminhamento à
pagamento devido;

Nota Fiscal
Secretaria

dos materiais/serviços entregues para posterior
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do

c) Apresentar, junto com a Notá Fiscal, os documentos que compioVem a regularidade com
a Seguridade Social (CND), o FGTS (CRF) e quilaÇão de -tributos e contribuiçÕes
municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se
obriga a atender prontamente;

e) Náo transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a
devida anuência da PREFEITURA;

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os
artigos 12, 13 e 17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execuçâo do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos
produtos e serviços fornecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às
suas expensas de qualquer produto entregue comprovadamente adulterado ou inutilizável,

ITEM CÔD. TCE PRODUTO UNID. FORN QTD
1 157731-0 RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 1OM" 1 08 1

2 367084-8 RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL 3M3 1081 10

3 157730-1 RECARGA OXIGÊNIO MEDICINAL ,IM" 1081 23

r.rs^r

1.1 - Aquisição de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, destinados a
atender as necessidades da Secretaría Municipal de Saúde, em combate e enfrentamento
ao COVID-19.

2 . JUSTIFICATIVA:

3 - ESPECIFICAçÕES TÉCNICAS:
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portanto, fora das especificações técnicas e padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da
presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificaçóes contidas no presente Termo de
Referência ou que apresentar defeito ou imperfeiçâo, sem qualquer ônus para a
CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local
determinado pela CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo
ônus decorrente de despesas com transporte, extravios e danos acidentais no trajeto. O
entregador, bem como o ajudante, deverá estar devidamente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m) O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e segurança dos
produtos ofertados, não podendo apresentar deficiências técnicas, conforme as exigências
deste Termo e da licitação, reseryando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satisfaça
aos padrões especiÍicados.

n) Cumprir os pra4os de entrega, sob pena de aplicação de sançôes administrativas;

5. OBRTGAçOES DO ONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as inÍormaçôes necessárias para que a licitante vencedora possa
executar o objeto adjudicado dentro das especiÍicações;

b) Efetuar os pagamentos nas condiçÕes e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste
lnstrumento;

d) Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no
curso do fornecimento, fixando prazo para sua correção;

e) Acompanhar o fornecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços
executados fora das especiÍicaçÕes deste Edital.

6. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA.

sÁüro Àrufo rü rb b ó Ltbfr-
I

I
6.1. O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de
Santo Antônio do Leste- MT, Av. Goiás, 367 Jardim Sahta lnês. CEP: 78.628.000.

7.í - As despesas com as aquisiçÕes ora requeridas, correrão à conta do Exercício vigente
ao ano corrente da prestaçáo do serviço, e por fontes de recursos próprios, conforme

6.2. O prazo de entrega dos materiais deverá ser de 03 (dias) dias conidos, para efeito de
posterior verificação da conformidade dos mesmos com as especificações. Uma vez
estando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os objetos seráo
recebidos definitivamente, mediante Termo Assinado pelas partes.

7. DOTAçÃO ORÇAMENTÁRN:
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abaixo, devendo o restânte onerar recursos orpmentários futuros, efetivamente
consignados para esse fim.

7.2 - Os recursos para aquisiçÕes dos produtos constantes no objeto deste edital correrão
por conta da seguinte dotaçâo orçamentária:

órgão 02 Poder executivo

Unidade 05 Secretaria municipal de saúde

Funcional programática 10.302.5018.2168 Ampliação e qualidade na média e alta
complexidade

Ficha 297

Dêspesa/fonte 3.3.90.30.00 Material de consumo
Fonte de recurso 0.1.02.0 Receita de impostos e de transferência de

impostos -saúde

8. DA ACEITAçÃO DO OBJETO:
i

8."1 . Após a entrega, o Almoxarifado do órgão terá 02 (dois) dias úteis para examinar os

materiais/produtos/bens entregues, exceto quando o aceite depender de laudo ou parecer

técnico.

8.2. Após examinado os produtos e encontrado alguma divergência/problemas nos
produtos estes deverão ser substituídos no prazo Máximo de 5(cinco) dias.

8.3. A Contratante reserva-se o direito de a qualquer tempo, previamente ao aceite, ou

durante o prazo de garantia do(s) objeto(s) ofertados e entregues, proceder à análise
técnica e de qualidade do(s) objeto(s), diretamente ou através de terceiros por ele
escolhido. Se rejeitados, deverão ser substituídos imediatamente pela Contratada, sem
qualquer ônus para a Contratante.

8.4. A Contratada, mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na

fabricação de seus produtos, responderá. inteira e solidariamente pela qualidade e

autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo ou em parte, o

objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da

fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos
por sua conta.

9. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAçÃO:

8.5. O aceite dos produtos pela Contratante, náo exclui a responsabilidade civil da
Contratada por vícios de quantidade ou qualidade do produto ou disparidade com as
especificações técnicas exigidas no Edital ou atribuídas pela Conúatada, verificados
postêriormente, garantindo-se à Contratante as faculdades previstas no artigo 18 da Lei no

8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor).
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9. 1. O presente contrato será fiscalizado por servidor nomeado pela a administração para
este fim, ou se ainda julgar necessário à administraçâo se resguarda no direito de contratar
empresa e ou técnico especializado para que este de um parecer de conformidade ou um
laudo atestando que este atende as exigências.

10.1. O pagamento ocorrerá em até 48 (quarenta e oito) horas, após o recebimento do
produto, devidamente atestado pelo setor competente, acompanhada da nota fiscal
atestada pelo departamento competente.

10.2. Nenhum pagamento isentará o contratado das suas responsabilidades e obrigações,
nem implicará aceitação definitiva das entregas efetuadas.

10.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidão Negativa de Débitos para
com o Sistema de Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação
para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior
do Trabalho - TST

11. CONDrÇOES GERATS:

11.1. A proponente deverá aceitar todos os termos deste termo de referência.

Santo Antônio do Leste, MT - 17 de março de 2021

10. PAGAMENTO:

10.3. A Prefeitura Municipal náo efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da
operação de "factoring";

10.4. As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças
serão de responsabilidade do Contratado.

MARCOS DA SILVA ALVES
PoftaÍia 00112021

de 01 de janeiro de 2021
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PROCESSO ADN{INISTRATIVO N' 030/202I

DA-, SECRET. RIA DE FINANç'AS
À: SECRETARIA PC SAÚNT

SENHOR SECRETARIO,

Objetivando atender à solicitação desta secretaria, onde nos solicita disponibilidade financeira
para Aquisiçâo de recargas de oxigênio medicinal em caráter de urgência, destinados a atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, em combate e enfrentâmento ao COVID-I9,
conforme solicitação e termo de reÍêrência em anexo, informo que eriste rubrica orçamentaria e

encaminho para que efetue os trâmites necessários.

Santo Antônio do Leste - MT, l7 de março de 2021

DA ULO RREIA DA SII,\'A
SECRLT-\RIO \,IL\ICIP.{t- DE ECO\O\ÍIA E [N.\\( §

POR',i \Rr \ N". 00.1 2011 DE 0l 0l 2021
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFÊITURA MUNICIPAL DE SANTO AN=ONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7 362/0001 -90

PORTARIÂ \". 00.í/202 r.
DE: 0l DE J \NEIRO DE 2021.

JOSE ARIMATETA VIEIRÀ
ALVES, Pretcito Municipal de Santo
Antonio do l-este, Estado de Mato
Grosso. no irso de suas atribuicões
legais.

RESOLVE:

Artigo l' - NOMEIA r-. Sr'. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRE i {RIO DE ECONOI\,1I4 E

FINANÇAS desta Prefeitura. conforme Lei Municipal no 808/2ú10 rle l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determina;' a Se-cretaria Municipal dc
Administração e Piane.iamento que tome as providências neces.erius para a e\r'cLlção desta
portaria.

Àrtigo 3' - Esta Portaria entrr ern vigor na data de sua

publicaçâo.

Artigo 4o - Revogarn - se as ,.irsposições em contrá:'to

REGISTRA-SE,
PUBLICA-SE

cuttPRA-:il.-.

GABINETE DO PREFEITO
Elt: 0I DE JANEIRO DE 2$21

/,..
\J"

JOSE ARIMATEb# VIETRA .{ L\'t' s
PREFET,OI,IUNICIPAL

,/ _,/

Registrada na secretaria de Administração e Flanejamento e Pulrircada por alixaçào ern
local de costurne, conforme na legislação em vigor.

a



i) Fotocqls da Carterra de Trâbalho ê coínprovanle de insqrÇão no Plg
PASEP:

i) Folocdgia legivel da CNh se lôr o cáso:

k) Co.lprovar{e de êxame dê saúd€ íi§cá e menlâl {examê médico} ne
c$sáÍio ao desempenho cas fuÍçôes in€fentes ao cargo píeterÉidoi

l) Oedaraçâo negaliva de âcumulaçáo de cargo público ou de cmdiçôes
da ac{on açâo amparaca pela CoBtitiçáo FedeÍal.

m) Dedfáção de náô estãr ô.rrI9riúo 3ançâo por rnidooeidâde, aCícâda
poí qualque. &gáo públ,cc e/ou enhdedê de êsíera Íedêrer, estadúd €/ori :

m{lnicipai (dedarado pêlo própno cârúdeto e coÍn fnrts ,êcoúecib): I

n) Deda.aÉo. dê pópno Êroh. d€ ráo lêÍ 3rdo den*&o do seÍvip pri :

Uico poÍ rÍE{i\ro justo. ou de náo 1eÍ sdo exoneÍado a oêm do seÍvlço pu-

bico. nos úhimos 05 (onco) anos.

o) DederaÉo de Bens,

pl Compíwante de sbênuÍa de contr. sn agênoa barEáírá nô quâl a PrÊ ,

íertrúa dê Santo Anlonro clo Lêsle ÍIlerÉm convéhio pa.? recetirn€nto de :

credrlos sábrias. e

q) Nâo Reg6lrar antececlenles crmnarE o{, estar respoÍldendo p€lo3 cfl- |

mes coírlB: o Pslrimôoio. Âdmini§lra!áo, Êé Púbtca. os costlíle§ e q3 pÍe- r

üslo6 nâ Lêi n 1.33 de 23.f0&2006 (tÍBico de ento{pecênl€6i, co'rpaova-

do aFâvé6 de Certdáo Crul e CnmnâI

Í) Ortros doctEnênlos que a Admlnis&ttção plgaÍ neaessáno:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
ÉotTAL DE CONVOCÀçÃO N" OOíi2021

A Prêfê{u.! Municlpsl de Santo ÂnloÍrio do Leste - MT. por inteÍÍÍÉdio de

seu representante legal. Sr. JOSE ÂRIMATEIA VIEIRA A§/ES - PÍÊíci.
to MrEsc@. CONVOCA os íar ceÍídato6 (a) relâooôados (a) lxt aiero
I deste Edital, aprovados (a) no Processo Seletivo Siídúcado rÔ 00,ú
2020 Íeaàzado em C7lO7â020 leftro o Í6rltado sido húÍlologado c_m 28/

O7aOaO, W6 @ínparccêÍem nesla COORITÊl{ÂDOf,lÂ OE RÊCURSO§
HULANOS desta Preíe[ura, no prazo de rtá lr4 (quatro] di!§ nos ho{áÍi.

o3 de êrpediade (07h às 131,) mrríidoe dê todos os documenlos @írstân-

€s no me§ÍÍro item do Edital e .êlatidrâdo no Anexo ll deste edital, para

lomarcÍn @33e em seus íêspeclivos cafgos.

Sêíá cdrsidêaado desisleí e € poÍbÍlto êIminaóo do 9ro.esso 8dêlivo
§imdÍfcado. o(s) candrdáo{s) coftocado(s) que não cr}ltpaÍe3€í (em} atê
a data estabebodâ e mundo dos doqrmêntos ersdos. podêndo a Píê
feitlra Municigsl de Santo Ahtonio do Lelte - MÍ c.nwcar o(s) o(§) próxF

mo(s) c€odidatols) apÍovados, obedecidâ ÍigoíosaoÉnte a oÍdem de dôs.
silcãÉo.

Maiores infonrlações podêiáo ser obfdâs junlo ê Coordêúêdona de Recur-

sos Hunranos desta PrefeiuÍa en horáíio de expec,aente.

GâDinête do PreÍerto Mun,iipal Je Sa{o Aâlonio do Lesle, ao 01 drà do

més de Jaoeiro de 202 1 .

JOSE AiliaAÍElA VIEIRA ALVES Prlrbrto ituaiciP3,

ANEXO I

c2

at{Êxo H

DO ÊÍ»rÂL DE COIVOCAÇÀO N.0OA02r.

1. - Pâia toÍnar posse. o canafiJalo delcrá apíesenlar doc1rmentaçâo (oír-

Oin6l c,i Íotoópia aúenticada) que corirpaove:

a) Coanprovarle de Escoiandade/BRequisnos exigdos para o caÍgo.
arr€Senbdo em úa onginal e foiocople ou ópia aulêírícâóa e c!ÍlóÍio:

,TJIl
rulr

b) Cornprovgnte dê Resioên"

cl Fdocôpie legíwl da CêrtiJár de Nasomêílo d, Casaínênlo.

d) Folocópiâ da Cêôdào c,e 1. .somenlo dos filhos nrêílores dê 18 ao6 e
Cattêirâ de vacins dos mros ::: 05 eôos de idade (se horrveí);

.) CPF dos fho6 caso harve

0 Fotocópia do Íilu,o de elen. r e Ce.tdáo que comprove úo teí soiido
p(aliÉo polltica - cêÍtdão ox,. ral emíida pela iusúça eleitoral:

9) FofocóÉia do Cêtifcado r: ReseÍusta. para os candidatos do sexo
ÍÍ,âscliino:

à) Fdocôpia do RG e CPF dú .anddato e do cüliuge ísê câsâdo)i

i, Fotoórlia dâ Ggíeira de lr,)balho e comprovante de nrcflçáo no Pl§l
PASEP:

il Fotoeôpi8 leglvel da CNH s,, Íor o ceso:

kl CorÍD.ovante dê exane .j., :aúdê tisicâ e úêntal (erame íÍÉdico) ír+.

cê§s&o ao de3enDêoho das IJnções ineaertes ao cargo paê{endido.

l) DêdaÍeçâo negâiva (k acuÍnulaÉo de cárgo público ou de cdúçôrs
da aarrürlaçao aÍÍBaÍâdá p€là Consütrr€o Fedetâl;

ml Dedaíaçào de náo eslar .,jÍrpíindo sançÉo Í,or inidoneidadê. apliôadê

p.Í qudqúêr &gáo púUico ê/au €ntidad€ da esíêÍe íodeíel, €stãalua, erou

,Írroi@âl (declarado pdo píôDrio candidato ê com íÍma íeconfEcrda);

n) OedâIaÉo, de próflio pu,:ho. óe náo leÍ sido dãnitdo do seMço pú-

dico pú Ínotivo ir,lsto. cÀr de !r:o ler stdo exonerado a tem do serúço p.r-

b§co- nos úllimos 05 {Gr}a!} 3, ús.

o) DedaÍação de BÉns.

p) CorEÍovânte de abêrtúíâ ,>. conlâ. em egénsa banêáda na qual â PÍê-

6fura de Santo AÍ{onio do Lrste mantém convénio para recebiÍYEíto de

cí&Ío3 s€lanais; e

q, tt& Reoi$Íar aúeaedenre - cnmnars di e§áÍ tespondatdo pêlos crl-
rÍps conla o Pehim6iio ,lrdm,nrstÍaÇáo Fé PúCi:a, os costuÍles e os pÍê-

víatos ns Lei í. 1.3,13 de 2310t12006 ,itaafco 6e êitoípecefltes). comproiaa-

do abavés de CeÍlidáo CMI e Lírmlnal.

r) OutÍos dod.rmentos que a A'rínrnrslraÇãc jrrgaÍ necessáno:

PREFETÍURÂJRECURSOS HUMANOS
POPT aRlA tl!. 00rU2021.

ÍE: 0l OE JAÍEnO oE 2021

JOSE ARIMATEIA VEIRÀ ALV€S, Preíeilo Municipal de Sanlo AíÍonro

do Lesle. Estado de Màlo Grosso. no uso de §!a§ alribuiçóes lega§.

RESOLVE;

Aírigo t'- NOirElA ô 9'. DAVIO PÀULO CORREIA DA SILVA, pata r€s-

9orÉeÍ pelo cãrgo de SÉCR' ÀFlO DE ECONOMIA E FINANÇAS deía
Píêbihra. cüÍonÍte Ls Mun,.irpat n" 80812C20 de 13 de oulrbío 2020.

Ârtigo 2'- D€terminar a Serrriaía lúunropal de Admtnrslraçào e Plâôeia-

rrento que tome as paoüdê,rciâs necessárias pa.a a execuçáo deslâ poÊ

ta.ia.

Ârtigo íf - Ella Poítaria enú:1 :m úgor na data de sua públacaÉo.

Artlg3 a'- Revogam - se as J sposiçÕes e..n conrâÍio-

REGü3TRA.3E

PUBLICA.SE

crJ[PRÂ§€.

GAâI'ETE DO PREFEÍTO

Er:0í OE JAIIEIRO DE 2021

J6E ARI ATEIA VIEIRA ALYES PREFEfÍO I]IU}JICIPAL

Assrnâdc Digrtalmente
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RegistÍadâ na ôec,íelana de Adm,ôÉmÉo e Planelarnento e PLôli(ada
poÍ 8fixaÉo c local de costume- corúÍne na legrslaÉo em vigor.

PREFÊITURÁJRECURSOS HUTlANOS
PORTAR1À r,r.. 0032021.

OE: 01 DE JAr{EIRO OE 202í.

JOSÉ Am ATEIÂ VIEIRA ALVES, Prrlbilo MuniclÍ)âl dê Se{, An|orio
do Leste, Esrado de Mato Grossc no L6o de s(És atriDliçõe§ legaig.

RESOLVE:

A.tito í'- NOMEIA o Sa. EDER LUIZ DE CASTRO, pâr6 respondêÍ pêlo

caÍgo de SECRETÀRIO DE AGRICULÍURA TURIS]JO E MEIO AMBIEN.
TE des{a P,eÍeíuÍâ. conÍorÍn€ Ls Munícipâl no 80&2020 de l3 de oúubío
2020

Aáigo 2'- DêterÍninaÍ a Secretane Municipal de Adrtunist aÉo e Plaieja-
Íne o que tome âs providências necaa!áriâa pâra e execuÉo dêalâ por-

taria.

Artigo 3c - Esta Poílaíra eÍnra em ugoí na data de sua ÊJbiicâçào.

Arligp 4'. Revogâm - se ês disposiçtLs êm contÍáno.

REGtsÍRA€E

PUBUCA§E

CUIPRA§E.

GâANEÍE OO PREFEITO

EU:0í OE J^ltElRO OÊ 202,

J6E ARITATEIA VIEIRA ALVES PnfFEÍÍO HU rcIPAL

RegistÍãda n8 secretâ.ia cle ÀdninislrãÉo e Planqamento e Publicada
por aÍÍrsÉo êm iocal .le côstuíre clnfoÍlle na legisleÉo €rn .1goa.

PREFEITURÀRECTJRSOS HU"AhOS
PORTARTÀ Nô. 1102/2021.

OÊ:0í OE JANEIÊO OE 2021.

JOSE ÂEtlAÍElÀ vlElRÁ ALVES, P.o6ito Municipal dú SâÍio Adorio
do Leste, Esldo d€ Malo GÍosso no l.!to de suas alribuçees Egais.

R€SOLVEi

Artigo Í'. NOMEIA a Sf. CLÂUDILEI{E OLIVEIRA SAllÍOS. paÍá res-
ponder pelo caÍgo de SECRETÀR|O OE EOUCAÇÃO E CUL1URA desta

PÍerehure. cooíorme Lei MLnropêl n' 80812020 Ce 13 dê outúbíô 2020.

Aíigo 2n - DetermrnaÍ a SecÍelana Municipâl de AdÍnrn:straÉo e Plsneia-

Ínento que tom€ as Foudénoas necessána§ parâ a execuçào de§ta poí-

l,aria.

Aíigo 3Ô - Esta Pona.ra entÍe em ügot oa dale i€ suri trrblicação.

Aílgo 4o - Revogam - se as disoosicôes em contrâno

REGISTRÁ.SÉ

PUBUCA§€

CUI'PRÂ§É.

GAIIXETE DO PREFEITO

EH:01 DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIIIATEIÁ VIEIRA ALVÊS PRÉFENO MUNICIPAL

RegistÍâda nâ secrelariâ de AdrlanistÍeÉo e Planelamento e Pudicada
poí aÍxaçào êm iocel de coslume côníomê na iêgislação em vigot.

PREFEITURÀ/RECURSOS H Ui'ANOS
PORTÂRIA IE ooí/2021

DE:0t DE JANEIRO DE 2021

JOSE ArumAÍELÀ VlÊlRÂ ar..VES, ríefeito Municigar de Sânto Ânlono
do Le!tê, EEtSdo de Mâlo GÍ6§!o. no uso dê surs alíibuiçõês tegâi§.

RESOLVE:

Anigo í'- NOMEIÀ c Sf ÍTiARCOS DA SILVA ALVES. paÍa respoider
pdo cargo dê SECREÍÂR|O -! SALDE dêsta hêfeftría contoÍme o Lei

Municipal n' 80&ã020 de 13 r.. outubro 2020.

Ârligo ? - Oeleírninâr a Secra irra Munropal de AdmnlslraÉo e PlaneJa-

rEnto que toErê âs proüoêr. rr necêssárias para a erecuçáo desla por-

taia-

Aíigo 39 - Esir Ponana enlr3 .Í, vqoÍ na data de suâ publicaÉo.

Âillgo 4t . Revogar. - se as ,1 .rrosções em mniràno

REGISTRA§E

P'JAUCA§É

CUTPRA€E,

GIBIiIEÍE OO Pf,EFÊITO

EI:01 DE JAIIEIRO DE 20;1

JOSE ARITA?ÊiA VIÊIRA ALVES PREFEITO ÍIIUNICIPAL

Regislrada na ÊecÍáaÍia de rl1í-'xnislraçáo e Planejamenlo e Publicâdâ

poÍ af)('çáo em l@al de (csliií'.'e. conloíYE na leglslaÉo em ügor.

PREFEÍTURÁ]RECURSOS iIUÍúANOS
PORTÀRrA N.. 00512021.

arE: 0í DE JAlEliO DE 2021.

JOSE ARIIATEIA VIEIRA ALVES, Preleilo MuÍiqp6l de Santo Ànlonio

do Lelte. Estâdo de Mato Gíi.:':o no uso de suas alribliçóes legai§.

R€SOLYE;

Arltgo t'- NOlt ElÂ o SÍ'. EDEMAR tlEtlEGASSl paÍa responde, peb
cãÍgo d€ s€cRETiRro DE .. À,;ÁO OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS

desta Prefe{uía. cqúorme Lr Munropal ro 80812020 de '13 de outubro

?o20.

Àrügo ? - t eleímiraÍ a Sêcreiana Munrcipal de AdrninrslÍaÉo e Planeja_

í!ÉÍ{o que to{Í}e as pÍovroên[,rj necs§âria§ paía a êrec!çâo Úêsta por-

lâírã.

À'lhp lp - Esla Poítario enká i:nr vrgor na dala de sua publica!êo.

Atdgo 4' - Revogam - se as Í'- . aeçôes em @íÍaáno.

RE(i§TNA-sE

PUALTCÂ§E

CUIPRA§E,

GAEINEÍE TIO PRÊFÉlTO

EI: 01 OÉ JAÍ{EIRO OE 2021

JO§E ARIÍíATEI.À VIÉIRA ÁLVÉS PREFEITO ÀIUNICIPAL

Rêgi§lÍeÍa na seaÍêtana ce /.dmrniíÍação ê Plãneiamênto e Publrcada
pcÍ afixação êrn loaal de cosluxre aonÍorme na legblaÉo ern vrgoí.

PF,ÉFEtÍURA,RECURSOS HUi{ANOS
PôRÍÂR|A N.. 00612021.

OE: 0l ÍrE JÂIEIRO DE 2021

JOSE ARlllÂTEIA VIEIRÂ Á:-gES, Preíeiio Mun@pal de Sanlo Anlonio

{ro Lêstê Esiada de líalo G.., .o no uso de suas atÍibuiÇóes legais.

RESOLVE;

Ârfio t'- NOít ElA a SÉ ROSANI iTENEGÂSSI ALVE3 paÍe responüêÍ
pdo ceÍgc de SECRETAR'ij . {sslsrÉNCIA E AçÃo soclÊ. oestr
Preíêituía, c.lrion e Lei Munr.- !ãl no 808./2020 de 13 de ouhrbto 2020.

313 Âssrnaclo Diqitelmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,959 - Jardim Bem Vrve.

O4217362yOOO1-90 Exeícicio

Emissão

2021

17 to3t2021 Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código da ficha :297 /
Orgão :02 PODER EXECUTIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10.302.5018.2168.00003,3.90.30.00

MATERIAL DE CONSUMO

\- Fonte de Recursos : O.1.O2O

Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 227.785,61

'zôlt

cRc-

Pa

0'r

e

il0 -!

Atenciosamente,

Coord

CPf:378.266.461-20

W

Prezado(a) Senho(a):
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Continuidacle do progresso, (le rrrãos (l

Gêstào 2li2l /2O24

IPAL
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r5 cc)rÍr o povo!

PROCESSO AD\1 I \] ISTRATIVO N" O3O/202 I

DA: SECRETARIA I\'IITNICIP,CL »n SnÚOp
AO, GAI}INETE DO PREFEITO

EXCELEn*TI SSIl\,ÍO sR PREFEITO

Solicito autorização de Vossa Excelência, para que o Departamer)to Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitaçâo para a Aquisiçâo de recargas de oxigênio
medicinal em caráter de urgência, destinados a atender as necessidades da Secretaria Municipal
de Saride, em combâte e enfrentâmento ao COVID-19, conforme termo de referência enr anexo.

Santo Antônio, dc Leste - MT. l7 março de 202 I

}ÍARCOS DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Sairdc
Poíxrii rr".001 :íJ:lde0l 0l 2021


